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CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA-BAHIA 

..esiánite 

Parecer da comisso de Legislaçao 

Justiça e redação Final ao Proje-

to de Lei n2 564/92. 

Resgatando debito ao Múnicipio o Executivo, encaminha a este Legis 

lativo em boa. hora, Projeto de Lei de alta relevancia que cria Conselho Muni-

cipal de educaçao e dá outras providencias. 

Elaborado dentro das normas e tecnicas legislativas adequadas o Pro 

jeto introduz nova feição ao Sistema Educacional do Município quando proporcio 
- 

na à sociedade Civil participaçao, direçao e fiscalizaçao nas açOes de tão no-

bre função que e a educação. 

Esta Comissão propugna pela sua aprovação com os adendos em for-

ma de emendas que se discriminam a seguir e que foram captadns nos segmentos 

interessados, visando contribuir e aperfeiçoar o Sistema Educacional do Muni 

cípio. 

100 NO EXf'EDIENT 

--------
Aosinatura 

Emendas: 

Art. 32 - Substituir o termo 11 (onze) por 13 (treze) 

Art. 42 - a) Inciso I - quatro representantes efetivos e quatro 

suplentes indicados pela administração Municipal e 

Secretaria Municipal de educaçao inclusive. 

h) Inciso II - Acresce: indicado pelo Presidente da 

Comisso de educaçao. 

c) Inciso X - de um representante efetivo e um suplen 

te indicado pela Associaçao- de Pais e Alunos. 

d) Inciso XI - de um representante efetivo e suplente 

indicado pelo Sindicato dos professores da rede par 

ticular de ensino. (SIMPRO) 

Art. 52 - a) Substitue o termo 4 (quatro) por dois (2) 

b) Insere ao final do "caput" os termos: O secretá-

rio Municipal de Educação exclusive. 

Art. 62 - Substitue os termos poderá perder pelo termo perdarí 

Insere ao final do artigo: qnlvo motivo aprovado pe-

lo Conselho. 
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6 - Nó que diz respeito ao Inciso I do Art. 10 do Projeto de Lei , 

temos a nos pronunciar que um Conselho de Educação, pertença ele à esfera que 

pertencer, e sempre parte integrante do Executivo, apeçar de ser ele a instan-

cia normativa do sistema de ensino. Assim sendo, tornou-se prática comum dos 

legisladores atribuir ao Conselho a competencia de elaborar seu regimento e 

ser este colocado para aprovação do Chefe do Executivo. Assim entendendo, suge-

rimos que prevaleça a redação do Inciso I do Art. 10 do Projeto de lei na ínte-

gra. 

7 - No que se refere ao Art. 13, sugerimos que prevaleça, na íntegra, 

o Art. 13 como se encontra no Projeto de Lei. 

8 - Referente ao Art. 14 do Projeto de lei, levando em consideração 

" a emenda proposta pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, sugeri 

mos a seguinte redação: " Os membros efetivos e suplentes serão nomeados atra,-

ves de Decreto do Chefe do Executivo Municipal."

OBSERVAÇÃO : Nó que tange ao Parecer da Comissão de legislação Justi 

ça e Redação Final, na folha 02 na parte que alude o Art. 10, apoiamos plenamen 

te as emendas sugeridas nos itens ip" e "c". Já sobre o item "d", temos a ponde 

rar que o que e proposto por esse item e um procedimento de natureza exclusiva-

mente administrativo executiva e não de natureza administrativoHnormativo, mes-

mo porque a execuçao de tal procedimento exige que seja respeitado orçamento es 

pecífico. Assim sendo, no vemos como constar tal situaçao nas atribuiçOes do 

Conselho Municipal de Educaçao. 
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continua... 

VITÓRIA DA CONQUISTA-BAHIA 

Art. 72 - Insere: exceto Prefeito, Secretários e vereadores. 

Art. 10 - a) Insere no Inciso III - aperfeiçoamento apOs o ter-

mo organização. 

h) Cria Inciso XVI: " Dar Parecer às licenças para apri 

moramento profissional no territOrio do Município. 

Art. 13 - Nova redação. 

I I No prazo de &O (sessenta) dias da sua instalação 

deve o Conselho elaborar e aprovar o seu Regimen 

to Interno encaminhando-o para Decreto pelo Sr. 

Prefeito Municipal. 

Art. 14 - Suprime os termos : quando indicados pelas entidades. 

Sr. Presidente, Srs. Vereadores no mais alto espírito pUblico: 

PELA APROVAÇÃO! 

Sala das SessOes, 28 de abril de 

svaldo edro 

Membro 

Jose William 

Membro 
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